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34 CB QPBM AYRTON ASSUNÇÃO MATOS NETO 54.566-021
35 CB QPBM PETRÔNIO PINHEIRO FONSECA 33.285-021
36 CB QPBM THIAGO BARROS FARIAS 24.166-021
37 CB QPBM HERMES ALEXANDRE TOLEDO 13.086-021
38 CB QPBM PAOOLO RYCARDO BARBOSA JOLO 117.583-021
39 CB QPBM CRISTHIANO DE DEUS LOPES CASTILHO 102.905-021
40 CB QPBM MURILLO MARQUES CAMARA 11.585-021
41 CB QPBM REGINALDO ALVES DIAS 22.637-021
42 CB QPBM GUILHERME SCAPULATEMPO DA SILVA 32.963-021
43 CB QPBM HELMAR CORDEIRO RAMIRO PIRES 5.947-021
44 CB QPBM DALTON NUNES DA SILVA 20.957-021
45 CB QPBM ANTONIO CARLOS CORREA FÉLIX 15.013-021
46 CB QPBM DIEGO TORRES LOPES 1.360-021

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2022.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 150, DE 27 DE JUNHO DE 2022.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI e artigo 70 da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o Cap QOBM Wagner Moreira Lopes, matrícula n. 123.909-022, para 
responder provisoriamente pela função de Comandante do 6ºGBM/CBMMS, cumulativamente com as funções 
que exerce, no período de 04.07.2022 a 02.08.2022, em substituição ao titular da função, por motivo de férias 
regulamentares.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JUNHO DE 2022.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 352, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

Considerando o teor da Portaria “P”AGEPREV nº 572, de 29 de junho de 2022, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico nº 10.877, de 30 de junho de 2022;

 R E S O L V E :

            Dispensar PAULO SERGIO DE SOUZA LAURETTO, Delegado de Polícia, Classe Especial, 
matrícula nº 14117022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança 
de Coordenador, símbolo DAPC-4, da Coordenadoria de Assuntos Educacionais da Academia de Polícia Civil/MS, 
com validade a contar de 30 de junho de 2022.

                           Campo Grande, MS, 30 de junho de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                                   
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 353, DE 30 DE JUNHO DE 2022.
	
                                   
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais;
                              Considerando o teor da Comunicação Interna nº 601, de 29 de junho de 2022, do Departamento 
de Recursos e Apoio Policial/MS;
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                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, RUI FERNANDO MARTINS NUNEZ, 
Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, matrícula nº 44358023, da Academia da Polícia Civil/MS para 
o Departamento de Recursos e Apoio Policial/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do 
artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 
2009, a contar da data da publicação.
                                                                              

                              Campo Grande, MS, 30 de junho de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 354, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar RUI FERNANDO MARTINS NUNEZ, Investigador de Polícia Judiciária, Classe 
Especial, matrícula nº 44358023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função 
de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, com validade a contar 
da data da publicação. 

                           Campo Grande, MS, 30 de junho de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 150/2022, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

 A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 CREDENCIAR o servidor abaixo relacionado, a conduzir veículo oficial a serviço da Agência de 
Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul.

SERVIDOR MATRÍCULA CNH/CATEGORIA
Pedro Henrique Cardoso Pedroso 495868021 03776755880/AD

CAMPO GRANDE - MS, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 151/2022, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

  A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, em substituição, no uso de suas atribuições legais, resolve:

                           Designar o servidor Franklyn Oliveira Custódio, matrícula 422638021, ocupante do cargo de Fiscal 
de Obras Habitacionais, para responder pela Gerência-Geral de Habitação, no período de 07 a 18 de julho de 
2022, em substituição ao titular Augusto Cury Braff, matrícula 489435021, durante suas férias regulamentares, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE - MS, 29 DE JUNHO DE 2022

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente


